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Tribunal de Justiça do ES cria regras para
contratar estagiários

 

GAZETA ONLINE / ES - CONCURSOS E EMPREGOS. Ter, 6 de Agosto de 2019
TJES

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES)
publicou nesta terça-feira (6), no Diário da Justiça , a
regulamentação do processo de recrutamento e
seleção de candidatos ao Programa de Estágio
Remunerado. De acordo com documento, o processo
seletivo terá caráter permanente e será realizado a
cada dois anos ou em período inferior, conforme a
necessidade da Administração, com formação de
cadastro de reserva.

> Os cursos que pagam bolsa de estágio de até R$ 1,5
mil no ES

A partir dessa regulamentação, os estudantes
passarão por avaliação de conhecimento, por meio de
prova objetiva, de caráter eliminatório. Haverá ainda
entrevista e teste prático relacionado à atividade do
estágio. As inscrições serão gratuitas.

O edital trará o quantitativo de vagas modalidade
(Graduação, Conciliação e Pós-Graduação), unidade
organizacional (Judiciária ou Administrativa) e área de
conhecimento, além das oportunidades destinadas a
candidatos com deficiência e para os estudantes de
universidades públicas, beneficiários do Fundo de
Financiamentos Estudant i l  (FIES), Programa
Universidade para Todos (Pouni) e cotas étnico-raciais
(negros e pardos).

Além disso, o documento vai informar o período e a
forma de inscrição; os documentos necessários à
inscrição; o cronograma do processo seletivo; a forma
de avaliação e critério de desempate; o conteúdo
programático e os meios de impugnação e recurso.

O processo seletivo terá validade de 24 meses, a
contar da data da homologação do resultado final do
processo seletivo pela comissão examinadora
permanente.

> Leia mais sobre Concursos e Empregos

Notícias Relacionadas:

NOTÍCIA AGORA ONLINE - ES
Tribunal de Justiça do ES cria regras para contratar estagiários
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Violência infantil casos aumentaram. Como
identificar e denunciar

 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - BOM DIA ES. Seg, 5 de Agosto de 2019
INFÂNCIA E JUVENTUDE

TAG:  V IOLÊNCIA INFANTIL ,  INFÂNCIA E
JUVENTUDE, CRIANÇA MORTA NA SERRA, VÍTIMA
DE MAUS TRATOS, VIOLÊNCIA SEXUAL INFANTIL,
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, JUÍZA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE  PATRÍCIA NEVES, GRAVIDEZ
INFANTIL,  ESTUPRO, DENÚNCIAS,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/08/05/050819_tvgazeta

_bomdiaes_tjes_oscasos.mp4
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Professora pediu medida protetiva dois dias
antes de ser morta no ES

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍCIA. Seg, 5 de Agosto de 2019
TJES

A professora Suelen Souza Silva, de 33 anos,
receberia a intimação com o deferimento da medida
protetiva contra o ex-namorado Tarcizo dos Santos
Cortes, de 32 anos, no dia em que foi assassinada a
tiros por ele dentro a casa onde morava com os pais
no bairro Interlagos , em Linhares , no Norte do
Estado. A informação é do Tribunal de Justiça do
Espírito Santo.

Após ser ameaçada, Suelen procurou a Delegacia
Regional de Linhares no dia 29 de julho, onde
registrou um boletim de ocorrência e solicitou medida
protetiva. A Polícia Civil enviou a solicitação para a
Justiça.

Em nota, o Tribunal de Justiça do Espírito Santo
(TJES), disse que o pedido foi distribuído para a 4ª
Vara Criminal de Linhares no dia 30 de julho e nesse
mesmo dia o processo chegou ao gabinete da juíza.
Ainda na terça-feira, a magistrada concedeu a medida.
Segundo o TJES, na quarta-feira (31) um oficial de
justiça saiu para cumprir o mandado, mas a professora
já tinha sido morta.

De acordo com o Tribunal de Justiça, a análise dos
pedidos de medida protetiva é feita no prazo de 48
horas e que no caso da professora Suelen Souza
Silva, a juíza decidiu em menos de 12 horas.

INVESTIGAÇÃO

Em coletiva de imprensa nesta segunda-feira (5), o
delegado Leandro Sperandio, titular da Delegacia de
Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP) de Linhares ,
deu detalhes sobre as investigações e confirmou que
dias antes de morrer, a professora pediu medida
protetiva contra o ex-namorado.

Segundo ele, o crime foi enquadrado como feminicídio.
"Podemos concluir que a causa da morte foi a
violência de gênero, a não concordância do fim do
relacionamento", explicou.

Ainda de acordo com o delegado, o suspeito não tinha
passagens pela polícia. Tarcizo foi encaminhado para
a Penitenciária Regional de Linhares. A prisão dele é
temporária e vale por 30 dias, tempo suficiente para a
Polícia Civil avaliar a conclusão das perícias e terminar
as investigações.

O CRIME

A professora Suelen Souza Silva, de 33 anos, foi
morta a tiros na manhã do dia 31 de julho, dentro da
casa onde morava com os pais no bairro Interlagos,
em Linhares, no Norte do Estado. O crime aconteceu
por volta das 11h.

De acordo com testemunhas, o suspeito teria pulado o
muro da residência e arrombado a porta da cozinha.
Ao perceber a invasão, a vítima se trancou dentro de
um banheiro, mas o suspeito conseguiu arrombar a
porta e efetuou os disparos.

Notícias Relacionadas:

NOTÍCIA AGORA ONLINE - ES
Professora pediu medida protetiva dois dias antes de ser morta no
ES

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/policia/2019/08
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Família pede justiça após assassinato de
professora em Linhares

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍCIA. Seg, 5 de Agosto de 2019
TJES

Familiares da professora Suelen Souza Silva, de 33
anos, assassinada a tiros no último dia 31 de julho ,
em Linhares , pedem por justiça. Em entrevista à TV
Gazeta Norte, a mãe de Suelen, Maria Francisca
Costa e Souza, fez um apelo emocionada.

"Eu quero pedir para todas as mães, para todas as
Marias do Brasil inteiro, essas Marias que sofrem
pelos seus filhos, que perdem e que um monstro
ceifam a vida de um filho. Principal a mãe de Deus,
porque aqui está uma mãe, uma Maria também, eu
quero pedir: venha, junte-se a mim, vamos clamar por
justiça, porque ele levou a vida da minha filha, que era
honesta, trabalhadora, cheia de sonhos, a minha filha
que eu amava", lamenta.

Suelen decidiu terminar o relacionamento, há cerca de
um mês, após descobrir que Tarcizo Santos Cortes, de
32 anos, era casado há três anos. "Eu pensei que a
minha filha tinha partido sem saber que ele era
casado, mas só que uma professora falou por um
áudio que ela comentou onde ela trabalhava, que
descobriu que ele era casado, que ele era dissimulado
e, por isso, não quis mais o relacionamento", explica a
dona de casa.

De acordo com Maria Francisca, o suspeito de
come te r  o  c r ime  ameaçava  a  p ro fesso ra
constantemente e chegou a dizer para ela que mataria
Suelen. "Ele forçava, perturbava, perseguia, vivia atrás
dela. Eu entrei em desespero. Ele veio na minha porta,
me chamou tranquilo, com um sorriso de deboche e
falou comigo: 'Oi, sogrinha, hoje é a última vez que
você vai ver a sua filha'", conta.

O pai  de Suelen,  Geraldo Si lva,  d isse que
acompanhou a filha na hora de fazer o boletim de
ocorrência. "Eu senti na hora que ela estava
precisando de ajuda. Eu precisava ajudar ela, mas
como ela era uma menina de maior, então eu só
acompanhei ela para fazer esse boletim", disse.

A professora chegou a revelar para a irmã que estava
sendo ameaçada pelo ex-namorado. "No dia que isso
aconteceu eu conversei com ela pela manhã, mais ou
menos uma hora antes e ela estava muito feliz. Ela
disse que tinha conseguido outro emprego, e eu falava
com ela para ter cuidado, mas ela estava tão feliz, pelo
fato dela não acreditar tanto ou dos sonhos dela ser
tão maiores, fez ela não ter tanto medo", revela a

pedagoga Jéssica Souza Silva.

Jéssica ressalta que as leis precisam ser mais efetivas
para que casos como este não voltem a acontecer.
"Ela fez o boletim de ocorrência, mas essas leis
deveriam ser mudadas, para que isso não aconteça
com mais ninguém. Agora foi com a minha irmã, mas
quantas já morreram, quantas já foram mortas
cruelmente como fizeram com ela, então é isso que a
gente pede, que seja mudado. Não vai trazer a minha
irmã de volta, mas com as leis sendo mudadas, pode
mudar a vida de muita gente, para que isso seja
evitado", pede.

MEDIDA PROTETIVA

Após ser ameaçada, Suelen procurou a Delegacia
Regional de Linhares no dia 29 de julho, onde
registrou um boletim de ocorrência e solicitou medida
protetiva. A Polícia Civil enviou a solicitação para a
Justiça.

Em nota, o Tribunal de Justiça do Espírito Santo
(TJES), disse que o pedido foi distribuído para a 4ª
Vara Criminal de Linhares no dia 30 de julho e nesse
mesmo dia o processo chegou ao gabinete da juíza.
Ainda na terça-feira, a magistrada concedeu a medida.
Ainda segundo o TJES, na quarta-feira (31) um oficial
de justiça saiu para cumprir o mandado, mas a
professora já tinha sido morta.

De acordo com o Tribunal de Justiça, a análise dos
pedidos de medida protetiva é feita no prazo de 48
horas e que no caso da professora Suelen Souza
Silva, a juíza decidiu em menos de 12 horas.

O CRIME

A professora Suelen Souza Silva, de 33 anos, foi
morta a tiros na manhã do dia 31 de julho, dentro da
casa onde morava com os pais no bairro Interlagos,
em Linhares, no Norte do Estado. O crime aconteceu
por volta das 11h.

De acordo com testemunhas, o suspeito teria pulado o
muro da residência e arrombado a porta da cozinha.
Ao perceber a invasão, a vítima se trancou dentro de
um banheiro, mas o suspeito conseguiu arrombar a
porta e efetuou os disparos.
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Acusado de matar professora está na cadeia
 

TV RECORD NEWS / ES - LINK ES. Seg, 5 de Agosto de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

TAG: EX NAMORADO, FEMINICÍDIO, ACUSA
PRESO,  VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER,
ASSASSINATO,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/08/06/TVRECORDNEW

SES-18.51.17-18.54.38-1565086104.mp4
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Professora pediu medida protetiva dois dias
antes de ser morta

 

RÁDIO ESPÍRITO SANTO AM 1160 / ES - DIRETO DA REDAÇÃO. Ter, 6 de Agosto de 2019
TJES

TAG: PROFESSORA ASSASSINADA, MEDIDA
PROTETIVA, FEMINICÍDIO, EX NAMORADO,
LINHARES, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO
SANTO,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/audio/2019/08/06/RDIOESPRITOS

ANTOAM1160ES-09.06.04-09.13.00-1565098144.mp3
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Familiares da professora assassinada falam
sobre crime

 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - BOM DIA ES. Ter, 6 de Agosto de 2019
TJES

T A G :  F E M I N I C Í D I O ,  A S S A S S I N A T O ,  E X
NAMORADO, LINHARES, PEDIDO DE MEDIDA
PROTETIVA,  BOLETIM DE OCORRÊNCIA,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO,
QUARTA VARA CRIMINAL DE LINHARES,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/08/06/TVGAZETAAFGL

OBOES-06.57.47-07.02.29-1565086721.mp4
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A cada hora uma mulher busca ajuda da
polícia e da justiça

 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - BOM DIA ES. Ter, 6 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO

TAG: VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, POLÍCIA,
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, MEDIDA PROTETIVA,
J U S T I Ç A ,  D E N U N C I A S ,  F E M I N I C Í D I O S ,
DEFENSORIA PÚBLICA, MINISTÉRIO PÚBLICO

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/08/06/TVGAZETAAFGL

OBOES-07.02.30-07.09.45-1565086866.mp4

37

http://midia.smi.srv.br/video/2019/08/06/TVGAZETAAFGLOBOES-07.02.30-07.09.45-1565086866.mp4
http://midia.smi.srv.br/video/2019/08/06/TVGAZETAAFGLOBOES-07.02.30-07.09.45-1565086866.mp4


A violência e as mulheres
 

ESTADO DE MINAS / MG - OPINIÃO - pág.: A06. Ter, 6 de Agosto de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

É assustador. É revoltante. É inaceitável. Faltam
adjetivos para qualificar fato que, dia a dia, ganha mais
visibilidade. Mulheres, cada vez mais jovens, são
vítimas da violência doméstica. Vale o exemplo de
Brasília para todo o país. A capital do Brasil apresenta
números assustadores. No ano passado, as
delegacias registraram 14.985 ocorrências - 1.048 das
quais envolvendo menores de 18 anos. Dizem que as
estatíst icas mascaram as cifras. Tornam-nas
impessoais, abstratas, distantes do indivíduo, que não
se sente tocado por elas, talvez por lhes desconhecer
a abrangência, a profundidade e a carga de horror que
escondem.

Daí o didatismo de lhes baixar o nível de abstração.
Os quase 15 mil casos significam uma notificação de
35 em 35 minutos. Em bom português: a cada
caminhada do ponteiro pelo mostrador do relógio,
praticamente dois seres humanos sofrem agressões. A
barbárie raramente vem de fora, fruto de acidente ou
acaso. Gente de casa - pai, marido, namorado,
padrasto - responde pela maior parte dos ataques.
Tomados de fúria, eles voltam aos tempos das
cavernas e fazem valer a lei do mais forte. Batem,
chutam, espancam, dão socos e pontapés. Não
matam por sorte. Muitas vítimas desfalecem, o que
lhes dá a impressão de ter chegado ao ponto final.

A violência contra a mulher não se restringe ao
Distrito Federal. É prática generalizada de norte a sul
do país. A imprensa divulgou, no ano passado, 68 mil
casos, 43% dos quais com vítimas menores de 14
anos de idade. Não só. Os feminicídios vêm ganhando
cada vez mais espaço em jornais, rádios e tevês,
sobretudo em Belo Horizonte, capital de Minas Gerais.
Em 2018, 15.925 foram notícia no país. Maridos
responderam por 95% dos atos extremos. O cruel na
história é que o desenlace não constitui surpresa. A
cada 10 mulheres mortas três já tinham sofrido
agressões anteriores.

Há fortes razões para acreditar que as cifras sejam
bem mais graves que as divulgadas. Especialistas
alertam para a subnotificação. Mulheres sofrem
violência doméstica, mas não a denunciam. As razões
para não buscar os direitos são várias - vergonha,
ignorância,  medo de vingança, dependência
econômica, submissão afetiva, desejo de manter a
família unida. Também a descrença de encontrar
solução. Em seis anos, 6.393 mulheres perderam a
vida, apesar de terem procurado atendimento.

Na semana em que a Lei Maria da Penha completa 13

anos, é bom lembrar narrativas de covardia que
envergonham as consciências civilizadas do mundo. A
norma trouxe avanços. Um deles, sem dúvida, foi o
estímulo à denúncia. Impõe-se avançar. Além da
repressão, é indispensável investir na prevenção. A
educação exerce papel primordial no processo de
mudança de comportamento. Família, escola, Igreja,
clubes sociais, meios de comunicação devem fazer a
sua parte. Sem demora. A hora é ontem.

Site:

http://impresso.em.com.br/app/noticia/cadernos/opiniao/

2019/08/06/interna_opiniao,255297/a-violencia-e-as-

mulheres.shtml
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HOJE NOTÍCIAS  / ES - GERAL - pág.: 04. Ter, 6 de Agosto de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
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Moradores que foram expulsos da Piedade
pelo tráfico aguardam aluguel social

 

SIM NOTÍCIAS / ES - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Ter, 6 de Agosto de 2019
DESEMBARGADORES

Em março de 2019, a Justiça do Espírito Santo
determinou que o governo estadual e a Prefeitura de
Vitória fizessem o pagamento do aluguel social para
as famílias que foram expulsas do Morro da Piedade,
na capital, pelo tráfico de drogas. Depois de cinco
meses do acontecido, porém, nenhum moradores
recebeu qualquer tipo de indenização ou benefício,
pois os poderes públicos acabaram recorrendo da
decisão da justiça.

Essa foi uma das observações feitas pela Defensoria
Pública do Espírito Santo, que, no último dia 1º, fez
uma visita técnica ao bairro da Piedade para poder
analisar a situação dos moradores. A equipe contou
com cinco servidores que deram uma atenção especial
as casas que foram incendiadas em ataques
criminosos.

Em março deste ano, a Defensoria entrou com um
agravo de instrumento, com pedido de antecipação de
tutela recursal, para que o dinheiro fosse entregue em
urgência para as famílias. O pedido foi analisado e
também deferido pelo desembargador Jorge do
Nascimento Viana, ainda em março. O pagamento
deveria ter sido realizado pelo Governo e Vitória, pois
os dois tinham um prazo de 20 dias.

Com informações do Século Diário

Site: https://www.simnoticias.com.br/moradores-que-

foram-expulsos-da-piedade-pelo-trafico-aguardam-

aluguel-social/
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TJES - Paciente que precisou reagendar
procedimento bariátrico tem pedido de

indenização negado
 

SÍNTESE / DF - CIVIL / FAMÍLIA / IMOBILIÁRIO. Ter, 6 de Agosto de 2019
TJES

Uma mulher ajuizou uma ação na justiça contra um
médico, 1° réu, e um hospital, 2° réu, sob a alegação
de que necessitava de atendimento para realização de
cirurgia bariátrica, que estava previamente agendada,
contudo foi surpreendida ao aguardar por mais de 4
horas no estabelecimento hospitalar, sem ser
atendida.

Além disso, após as filhas da autora questionarem o
profissional que faria a operação sobre a demora na
realização do procedimento, receberam a resposta de
que a cirurgia seria remarcada, sendo que o requerido
não deu mais explicações sobre o motivo da
remarcação.

Em defesa, o 1° réu da ação afirmou que a cirurgia foi
cancelada devido a chegada de uma paciente que
necessitava de atendimento urgente. A 2° parte ré
declarou inexistência de ato ilícito praticado.

O juiz da 9° Vara Cível de Vitória, após análise do
caso, julgou improcedente o pedido autoral. Nos
fundamentos da sentença, o magistrado entendeu
que, segundo os laudos médicos, não havia caráter de
urgência na cirurgia bariátrica a qual a paciente seria
submetida.

Percebo, de imediato que, pelos documentos
acostados à inicial, não há, dentre eles, relatório
médico indicando o caráter  de urgência do
procedimento, ao qual seria submetido a autora,
concluiu.

Ainda no processo, o juiz observou que com a
chegada de uma paciente que precisaria de
atendimento urgente, foi realizada uma seleção
técnica, seguindo critérios médicos de atendimento.
Houve, na verdade, uma seleção pautada em critérios
médicos, em caráter imprescindível para assegurar a
vida da paciente em urgência, na medida em que foi
preterida a utilização da referida vaga pela autora em
razão de haver uma outra paciente em uma escala de
risco -urgente e não em caráter eletivo como o da
requerente.

Diante dos fatos, o magistrado entendeu pela
improcedência do pleito autoral, por não haver ato

ilícito cometido pelos requeridos.

Processo nº 0006321-87.2017.8.08.0024

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Espírito
Santo

Site:
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TJES - Mulher que diz ter caído em chão
escorregadio de casa noturna tem pedido

indenizatório negado
 

SÍNTESE / DF - CIVIL / FAMÍLIA / IMOBILIÁRIO. Ter, 6 de Agosto de 2019
TJES

A 1ª Vara de Castelo negou o pedido de indenização
ajuizado por uma mulher que afirmava ter sofrido uma
queda nas dependências de uma casa de shows do
município. Na ação, ela defendia que o acidente
ocorreu devido a falta de sinalização acerca do piso
escorregadio do local.

Segundo a autora, ela estava em um evento realizado
na casa de shows da requerida, quando teria
escorregado próximo a uma escada que leva ao
banheiro do estabelecimento. Desta forma, a
requerente afirma ter sido prejudicada pela má
prestação de serviço por parte da ré e, por isso, pedia
pela condenação da requerida ao pagamento de
indenização por danos morais e materiais.

Em contrapartida, a casa de shows defendeu que o
acidente teria ocorrido por culpa exclusiva da vítima,
que não tomou os devidos cuidados ao transitar até o
banheiro do estabelecimento.

Em análise do caso, o juiz destacou não ser possível
acolher os argumentos da autora. [?] Em nenhum
momento do que se pode avaliar do conjunto
probatório, ficou caracterizado que o estabelecimento
não se incumbiu de zelar e tomar providências
necessárias para os clientes que se encontravam no
evento festivo, justificou.

O magistrado ainda destacou que a alegação da
requerente não encontrou amparo ante depoimento
das testemunhas. O piso não estava molhado [?] o
fato ocorreu por volta de 02:30 horas [?] toda a escada
é servida por corrimão, inclusive no acesso da escada,
destacou uma testemunha, que é responsável por
cuidar do banheiro feminino do local.

Outra testemunha ainda afirmou ter tido outra
informação sobre o motivo que levou ao acidente. [?]
Ouviu a autora falar que não viu a escada, e como
estava olhando para o palco, sofreu a queda, afirmou
a depoente em juízo.

Após análise, o magistrado julgou improcedente o
pedido da parte autora. Não ficou demonstrado que o
piso se encontrava escorregadio tornando-o vulnerável
a acidentes ou mesmo que a requerida deixou de

cumprir determinações de segurança que expusessem
os clientes da casa a risco, tratando-se de situação
isolada, sobre a qual não se encontram outros relatos
de acidentes acontecidos naquele local, concluiu o
juiz.

Processo nº 0002428-34.2011.8.08.0013

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Espírito
Santo

Site:
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TJES - Loja de departamento é condenada a
indenizar cliente acusada por segurança de

furtar anel
 

SÍNTESE / DF - CIVIL / FAMÍLIA / IMOBILIÁRIO. Ter, 6 de Agosto de 2019
TJES

Uma rede de lojas de departamento foi condenada a
pagar R$10 mil em indenização por danos morais a
uma cliente acusada de furtar um anel em uma de
suas lojas. O fato ocorreu em uma filial localizada em
um shopping center de Vitória. A decisão é da 4ª Vara
Cível do município.

De acordo com a autora da ação, ela teria ido ao
estabelecimento com intuito de comprar algumas
mercadorias, quando, foi abordada por um segurança
da loja que a teria acusado de furtar um anel do local.
Segundo a requerente, a situação constrangedora
ocorreu diante de diversas pessoas que lá estavam.
Por isso, ela pediu pela busca e apreensão das fitas
de videomonitoramento do local e pela condenação da
ré ao pagamento de indenização por dano moral.

Em contestação, a parte requerida sustentou que a
conduta de seu agente de segurança foi correta e que
a fiscalização adotada está amparada pelo poder
regulamentar empresarial, que visa coibir a prática de
delitos no interior da loja. [a fiscalização está] em
consonância com as normas legais que regem a
segurança da propriedade particular do país,
acrescentou a defesa da loja de departamento.

Em análise do ocorrido, o juiz considerou a situação
como um fato incontroverso, uma vez que a própria ré
não negou o acontecimento, o qual teria se referido
como um mal entendido. O magistrado também
ressaltou a Lei nº 8.078 de 1990, do Código de Defesa
do Consumidor, que trata da responsabilização do
fornecedor de serviços independente de culpa. Pois o
fundamento jurídico, o bem da vida atingido pela
supos ta  conduta  i l í c i ta  da  Ré ocor reu  no
estabe lec imento  comerc ia l  de la ,  jus t i f i cou .

Durante julgamento, a ré ainda teria alegado que a
conduta do seu funcionário não teria sido suficiente
para causar constrangimento à vítima. Todavia,
segundo o magistrado, a requerida não apresentou
nenhuma prova que comprovasse tal alegação.

Mesmo com o requerimento da Autora, a requerida
n ã o  t r o u x e  a o s  a u t o s  a s  i m a g e n s  d e
videomonitoramento do estabelecimento comercial,
que comprovariam se a atuação do agente de

segurança foi lícita ou não, não se incumbindo de
comprovar suas alegações. A demanda foi proposta
em um pequeno intervalo de tempo da data do fato,
fazendo concluir que as imagens estavam gravadas,
mas o seu conteúdo não era adequado exibir, atraindo
para si a responsabilidade por sua conduta omissa,
afirmou o magistrado.

O juiz considerou que o fato configura dano moral e
que, portanto, a ré deve ser responsabilizada pelo
ocorrido. Entendo que a empresa Ré agiu com culpa,
eis que, permitir que seus empregados coloquem
pessoas a situações vexatórias, a meu sentir, é
conduta abusiva e ilegal. Entendo configurado o nexo
de causalidade, sendo inegável o prejuízo de ordem
moral sentido pela vítima, de resto presenciado por
terceiros, atestando seu constrangimento, estão
presentes os elementos consti tut ivos para a
responsabi l ização civi l ,  defendeu.

Desta forma, o magistrado condenou a loja de
departamento a pagar R$10 mil em indenização por
danos morais. [o valor] se faz justo e proporcional e
não decorre em enriquecimento ilícito por parte da
Requerente, eis que a Requerida se trata de uma
empresa de grande porte nacional [?], e, em
contrapart ida, para a Requerente, a quantia
simbolizará a atenuação de seu constrangimento, bem
como a certeza de que a atitude da Requerida merece
repúdio social e jurídico, explicou.

Processo nº 0021505-54.2015.8.08.0024

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Espírito
Santo

Site:
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Cliente é acusada por segurança de furtar
anel e loja terá que pagar R$ 10 mil de

indenização (Última Hora)
 

REPÓRTER NET / ES. Ter, 6 de Agosto de 2019
TJES

A mulher afirmou que a situação vexatória teria
ocorrido em frente a diversas pessoas que estavam na
loja

Uma rede de lojas de departamento foi condenada a
pagar R$ 10 mil em indenização por danos morais a
uma cliente acusada de furtar um anel em uma de
suas lojas. O fato aconteceu em Vitória . A decisão é
da 4ª Vara Cível do município.

Segundo informações publicadas no site do Tribunal
de Justiça do Espírito Santo (TJES), a cliente teria
ido ao estabelecimento com intuito de comprar
algumas mercadorias quando foi abordada por um
segurança da loja que a teria acusado de furtar um
anel do local.

Segundo a mulher, a situação constrangedora ocorreu
diante de diversas pessoas que lá estavam. Por isso,
ela pediu pela busca e apreensão das fitas de
videomonitoramento do local e pela condenação da
loja ao pagamento de indenização por dano moral.

A empresa sustentou que a conduta do agente de
segurança foi correta e que a fiscalização adotada
está amparada pelo poder regulamentar empresarial,
que visa coibir a prática de delitos no interior da loja.
"[a fiscalização está] em consonância com as normas
legais que regem a segurança da propriedade
particular do país", acrescentou a defesa da loja de
departamento.

Em análise do ocorrido, o juiz considerou a situação
como um fato incontroverso, uma vez que o
responsável pela loja não negou o acontecimento, o
qual teria se referido como um "mal entendido". O
magistrado também ressaltou a Lei do Código de
Defesa do Consumidor, que trata da responsabilização
do fornecedor de serviços independente de culpa.
"Pois o fundamento jurídico, o bem da vida atingido
pela suposta conduta ilícita da Ré ocorreu no
estabelecimento comercial dela", justificou.

Durante julgamento, a empresa ainda teria alegado
que a conduta do seu funcionário não teria sido
suficiente para causar constrangimento à vítima.
"Mesmo com o requerimento da Autora, a requerida

n ã o  t r o u x e  a o s  a u t o s  a s  i m a g e n s  d e
videomonitoramento do estabelecimento comercial,
que comprovariam se a atuação do agente de
segurança foi lícita ou não, não se incumbindo de
comprovar suas alegações. A demanda foi proposta
em um pequeno intervalo de tempo da data do fato,
fazendo concluir que as imagens estavam gravadas,
mas o seu conteúdo não era adequado exibir, atraindo
para si a responsabilidade por sua conduta omissa",
afirmou o magistrado.

O juiz considerou que o fato configura dano moral e
que, portanto, a empresa deve ser responsabilizada
pelo ocorrido. "Entendo que a empresa agiu com
culpa, eis que, permitir que seus empregados
coloquem pessoas a situações vexatórias, a meu
sentir, é conduta abusiva e ilegal. Entendo configurado
o nexo de causalidade, sendo inegável o prejuízo de
ordem moral sentido pela vítima, de resto presenciado
por terceiros, atestando seu constrangimento, estão
presentes os elementos consti tut ivos para a
responsabi l ização civi l" ,  defendeu.

Desta forma, o magistrado condenou a loja de
departamento a pagar R$ 10 mil em indenização por
danos morais. "[O valor] se faz justo e proporcional e
não decorre em enriquecimento ilícito por parte da
Requerente, eis que a Requerida se trata de uma
empresa de grande porte nacional [. ] ,  e, em
contrapart ida, para a Requerente, a quantia
simbolizará a atenuação de seu constrangimento, bem
como a certeza de que a atitude da Requerida merece
repúdio social e jurídico", explicou.

Site: http://www.reporternet.com.br/cliente-e-acusada-

por-seguranca-de-furtar-anel-e-loja-tera-que-pagar-r-10-

mil-de-indenizacao/
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Cliente é acusada por segurança de furtar
anel e loja terá que pagar R$ 10 mil de

indenização
 

FOLHA VITÓRIA / ES - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Seg, 5 de Agosto de 2019
TJES

Redação Folha Vitória

Uma rede de lojas de departamento foi condenada a
pagar R$ 10 mil em indenização por danos morais a
uma cliente acusada de furtar um anel em uma de
suas lojas. O fato aconteceu em Vitória . A decisão é
da 4ª Vara Cível do município.

Segundo informações publicadas no site do Tribunal
de Justiça do Espírito Santo (TJES), a cliente teria
ido ao estabelecimento com intuito de comprar
algumas mercadorias quando foi abordada por um
segurança da loja que a teria acusado de furtar um
anel do local.

Segundo a mulher, a situação constrangedora ocorreu
diante de diversas pessoas que lá estavam. Por isso,
ela pediu pela busca e apreensão das fitas de
videomonitoramento do local e pela condenação da
loja ao pagamento de indenização por dano moral.

A empresa sustentou que a conduta do agente de
segurança foi correta e que a fiscalização adotada
está amparada pelo poder regulamentar empresarial,
que visa coibir a prática de delitos no interior da loja.
"[a fiscalização está] em consonância com as normas
legais que regem a segurança da propriedade
particular do país", acrescentou a defesa da loja de
departamento.

Em análise do ocorrido, o juiz considerou a situação
como um fato incontroverso, uma vez que o
responsável pela loja não negou o acontecimento, o
qual teria se referido como um "mal entendido". O
magistrado também ressaltou a Lei do Código de
Defesa do Consumidor, que trata da responsabilização
do fornecedor de serviços independente de culpa.
"Pois o fundamento jurídico, o bem da vida atingido
pela suposta conduta ilícita da Ré ocorreu no
estabelecimento comercial dela", justificou.

Durante julgamento, a empresa ainda teria alegado
que a conduta do seu funcionário não teria sido
suficiente para causar constrangimento à vítima.
"Mesmo com o requerimento da Autora, a requerida
n ã o  t r o u x e  a o s  a u t o s  a s  i m a g e n s  d e
videomonitoramento do estabelecimento comercial,

que comprovariam se a atuação do agente de
segurança foi lícita ou não, não se incumbindo de
comprovar suas alegações. A demanda foi proposta
em um pequeno intervalo de tempo da data do fato,
fazendo concluir que as imagens estavam gravadas,
mas o seu conteúdo não era adequado exibir, atraindo
para si a responsabilidade por sua conduta omissa",
afirmou o magistrado.

O juiz considerou que o fato configura dano moral e
que, portanto, a empresa deve ser responsabilizada
pelo ocorrido. "Entendo que a empresa agiu com
culpa, eis que, permitir que seus empregados
coloquem pessoas a situações vexatórias, a meu
sentir, é conduta abusiva e ilegal. Entendo configurado
o nexo de causalidade, sendo inegável o prejuízo de
ordem moral sentido pela vítima, de resto presenciado
por terceiros, atestando seu constrangimento, estão
presentes os elementos consti tut ivos para a
responsabi l ização civi l" ,  defendeu.

Desta forma, o magistrado condenou a loja de
departamento a pagar R$ 10 mil em indenização por
danos morais. "[O valor] se faz justo e proporcional e
não decorre em enriquecimento ilícito por parte da
Requerente, eis que a Requerida se trata de uma
empresa de grande porte nacional [. ] ,  e, em
contrapart ida, para a Requerente, a quantia
simbolizará a atenuação de seu constrangimento, bem
como a certeza de que a atitude da Requerida merece
repúdio social e jurídico", explicou.

Site:

https://novo.folhavitoria.com.br/geral/noticia/08/2019/clie
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Crime sem punição: maioria dos assassinatos
fica sem resposta no ES

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍCIA. Ter, 6 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Não sei o motivo e nem quem matou minha irmã. A
sensação que eu e minha família temos é de que não
somos importantes, por isso não resolveram a morte
dela . O desabafo é de Gedeon Silveira, irmão da
costureira Cristiana das Graças Silveira, assassinada
a tiros, em março de 2017 .

Não encontrar a autoria de assassinatos como a da
Cristiana é o que fez o Espírito Santo ser apontado
como um estado com baixa resolutividade de
inquéritos de homicídios por uma pesquisa do Instituto
Sou da Paz, responsável pela criação do Indicador
Nacional de Esclarecimento de Homicídios divulgado
este ano.

>Vitória é a terceira capital com a menor taxa de
homicídios do Brasil

No Espírito Santo, o indicador aponta que apenas 37%
dos homicídios ocorridos em 2016 tiveram denúncia
contra os autores, no período de dois anos. Um índice
considerado alto é de acima de 66% dos casos. Vimos
que em muitos casos, o Estado é incapaz de dar uma
resposta para aos familiares e amigos das pessoas
que foram assassinadas. É um direito da família saber
o que aconteceu a essas pessoas que foram mortas ,
disse Stephanie Morin, gerente do Instituo Sou da Paz.

É exatamente o que pensa o irmão de Cristiana.
Precisávamos saber pelo menos o motivo. Não era
uma pessoa envolvida com nada errado, trabalhava
todo dia como costureira, só saía de casa para deixar
a filha na escola ou buscá-la. Era uma pessoa do bem.
O que ficou para nós é um túmulo no cemitério onde
levamos flores e as lembranças que minha irmã deixou
, completou Gedeon Silveira.

>Gráfico compara taxas de assassinatos do ES com
outros Estados desde 1996

A pesquisa buscou analisar os dados de assassinatos
ocorridos em 2015 e 2016 fornecidos pela Polícia Civil
e pelo Ministério Público Estadual de cada estado.
Porém, apenas 12 responderam, entre eles o Espírito
Santo.

A gente sabia que não havia muitas informações sobre
a resolutividade de homicídios. Constatamos a falta de
investimentos na produção e gestão de informações
sobre o processamento de homicídios. Somente Mato

Grosso do Sul e Santa Catarina esclareceram mais de
dois terços dos homicídios analisados. Sem esses
dados de autores dos homicídios, dinâmicas de como
ocorrem essas mortes violentas, perfis das vítimas e
autores, motivações, fica quase impossível ao Estado
desenhar uma política de prevenção na violência que
tem impacto na diminuição da violência que amedronta
a população , observou Mourin.

> Quatro municípios da Grande Vitória entre os mais
violentos do Brasil

Sobre o Espírito Santo, a gerente do Sou da Paz disse
que o fato do Espírito Santo apresentar os dados já é
um avanço. É uma atitude louvável. O Ministério
Público do Espírito Santo fez um grande esforço para
responder a nossa demanda. O objetivo desse estudo
não é abarrotar penitenciárias brasileiras, mas sim
evitar que esses crimes ocorram e reservar a prisão
para os criminosos violentos, milicianos, assassinos,
que são pessoas que atualmente não conseguimos
nem investigar, quem dirá prender e punir .

>Família pede justiça após assassinato de professora
em Linhares

REAÇÃO DO ESTADO

Para o delegado-chefe da Polícia Civil capixaba, José
Darcy Arruda, o resultado da pesquisa é o reflexo de
uma gestão governamental que não olhava pela
Segurança Pública do Espírito Santo.

De 2015 a 2018, foram anos sem investimentos nesse
setor. Este ano estamos trabalhando com uma
resolução que variou entre 41 a 71% de resolutividade
dos crimes de homicídio ocorridos em 2019.
Conseguimos recuperar o tempo perdido após a
implantação do Estado Presente, que tem gerado
motivação dos polícias, melhoria na infraestrutura e
condições de trabalho , explicou Arruda.

> Pesquisa revela presença de quatro facções
criminosas no Espírito Santo

Encontrar o autor de um assassinato é também um
fator que colabora com a diminuição das mortes. Um
inquérito bem elaborado, com investigação bem feita,
m a t e r i a l i d a d e  e  p e r í c i a s  b e m  f e i t a s
leva, consequentemente, a uma ação penal e a uma
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prevenção geral de homicídios , explica Arruda.

QUEDA NA SERRA

A resolutividade de casos e as prisões dos assassinos
foram um dos principais pilares para a redução de
homicídios na Serra , que deixou o primeiro lugar no
ranking de mortes após 22 anos de contagem.

Temos policiais comprometidos com o serviço público
que atuam nas primeiras 48 horas após os crimes. A
cada elucidação, a população também tem confiado
mais nos órgãos de segurança, o que tem trazido mais
informações para as apurações dos homicídios na
Serra. Assim, reduz-se a sensação de impunidade que
acaba por não gerar novos assassinatos. Hoje, na
Serra, quem mata tem a certeza que será preso ,
observou o delegado Rodrigo Sandi Mori, titular da
Delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP)
de Serra.

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/policia/2019/08

/crime-sem-punicao-maioria-dos-assassinatos-fica-sem-

resposta-no-es-1014192751.html
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"Nem sempre a decisão justa é popular", diz
Barroso

 

ISTO É DINHEIRO / ON LINE - NOTICIAS. Seg, 5 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Agência Brasil

Em discurso proferido na noite de hoje (5) na sede do
Instituto dos Advogados Brasileiros (IAB), no Rio de
Janeiro, o ministro do Supremo Tribunal Federal
(STF), Luís Roberto Barroso, disse que nem sempre a
decisão correta e justa é popular. Segundo ele, há
momentos em que o Judiciário deve adotar posições
contrárias ao desejo da população e, por isso, precisa
ser transparente para que todos possam compreender
os motivos que levaram à decisão.

"Numa democracia, todo poder é representativo.
Ninguém exerce o poder em nome próprio. Ele sempre
é exercido em nome e no interesse da sociedade.
Portanto, o Poder Judiciário deve ser capaz de
escutar a sociedade e identificar o sentimento social.
O passo seguinte é filtrá-lo pela Constituição. Se o
sentimento social não passar pelo filtro, o Supremo
precisa produzir uma decisão contra-majoritária,
porque a Constituição existe precisamente para
proteger valores e direitos contra as paixões eventuais
das multidões. Mas mesmo nesses momentos, o
Supremo precisa ser capaz de manter uma
interlocução com sociedade, justificar as suas razões e
ser compreendido", disse.

O ministro também defendeu a necessidade de uma
reforma política capaz de baratear o custo das
campanhas eleitorais, aumentar a representatividade
do Congresso e facilitar a governabilidade. Segundo
ele, é preciso combater a influência do poder
econômico nas eleições e a multiplicação dos partidos,
muitos dos quais não teriam nenhuma autenticidade
programática.

Barroso foi o orador de cerimônia de homenagem do
ex-ministro do STF, Sepúlveda Pertence, que recebeu
do IAB sua mais importante comenda: a Medalha
Teixeira de Freitas. Ela é concedida a pessoas que
deram contribuição inestimável ao Direito e à Justiça
no Brasil. O evento também celebrou os 176 anos da
entidade. Fundado em 1843 pelo governo brasileiro
durante o Segundo Reinado, o IAB se tornou a
principal instituição do país voltada para a promoção
do conhecimento jurídico na prática advocatícia.

Sepúlveda Pertence foi o primeiro procurador-geral da
República após o fim do regime militar, tendo sido
nomeado pelo então presidente José Sarney em

março de 1985. Posteriormente, em 1989, foi indicado
novamente por Sarney para o STF. Foi ministro da
Corte até se aposentar em 2007 e a presidiu entre
1995 e 1997.

Ao falar sobre o legado de Sepúlveda Pertence,
Barroso o apontou como responsável por iniciar o
processo que estabeleceu uma maior interlocução
entre o Poder Judiciário e a sociedade e que
encerrou uma tradição na qual os juízes viviam numa
torre de marfim, preservados da convivência com a
opinião pública. Barroso também destacou a influência
que as ideias do ex-ministro teve sobre posições
recentes do STF.

"Ele teve um papel notável na transição democrática
bras i le i ra  e  exerceu um papel  dec is ivo na
concretização dos direitos fundamentais. Foi um
trabalho realizado ao longo dos anos. E hoje, se o
Supremo tem por um lado muitas dificuldades em
matérias de direito penal, por outro tem prestado um
valioso serviço em matérias de direitos fundamentais e
em proteção da democracia. Tivemos avanços nos
direitos das mulheres, nas ações afirmativas em favor
da população negra, na proteção da comunidade
LGBT, na demarcação de terras indígenas".

Em seu pronunciamento, Sepúlveda Pertence
defendeu a necessidade de uma atenção permanente
diante dos riscos iminentes de volta do autoritarismo.
Segundo ele, é preciso fortalecer as instituições e os
direitos humanos e combater a intolerância, que traz
instabilidade para a democracia.

"A tolerância é recíproca. Para que se exista tolerância
é preciso que se esteja ao menos em dois. Se um
tolera o outro, mas o outro não o tolera, não há estado
de tolerância (.) Já se disse que a democracia é uma
obra sempre inacabada. É uma construção na qual é
preciso estar sempre atento e acreditar que as
instituições vencerão os desvarios de certas horas",
disse.
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STJ decide que companheira tem os mesmos
direitos que os demais herdeiros
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^Superior Tribunal de Justiça  decide que
companheira tem os mesmos direitos que os demais
herdeiros descendentes na parti lha dos bens
particulares do falecido.

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/08/06/TVJUSTIA-

18.40.07-18.41.40-1565064056.mp4
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Grupo estuda mudanças legislativas no rito
processual do Tribunal do Júri

 

CNJ - NOTÍCIAS. Ter, 6 de Agosto de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Uma série de medidas voltadas à otimização dos
trabalhos do Tribunal do Júri no país, como a
redução do período de sustentação oral e até mesmo
do número de jurados, foram discutidas nesta
segunda-feira (5/8) pelo grupo de trabalho (GT) criado
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para
pensar estratégias que aprimorem os julgamentos dos
casos dolosos contra a vida. As propostas alteram a
legislação vigente e têm o objetivo de dar mais
celeridade aos julgamentos.

As questões analisadas pelo GT foram propostas,
inicialmente, no Seminário do Tribunal do Júri,
realizado em junho pelo CNJ. A primeira proposta foi a
instituição de um rito sumaríssimo que pode ser
adotado exclusivamente para os crimes tentados, isso
é, quando a ação foi executada, mas não consumada.
A medida prevê a redução de prazos e de atos
processuais, de número menor de testemunhas para
as duas fases do julgamento, e menor período de
sustentação oral para a acusação e defesa em
plenário.

Outra proposta é a de fazer modificações pontuais nos
atuais procedimentos, buscando dar celeridade e
eficácia, reduzindo o número de jurados, de
testemunhas, além de repassar em plenário as provas
produzidas em audiência de instrução, evitando que
seja adiada a sessão por ausência de testemunha que
já tenha sido ouvida na primeira fase, entre outras
medidas.

Já o homicídio qualificado continuará seguindo o rito
ordinário, uma vez que este tipo de crime não pode ter
um julgamento tão célere ou enxuto porque, segundo
o juiz auxiliar da Presidência do CNJ Rodrigo Capez, é
preciso compatibilizar celeridade com o contraditório e
a ampla defesa. "Muitas vezes, o réu confesso
pretende ser julgado logo e nos casos de feminicídio,
por exemplo, seria possível facultar à defesa pedir um
julgamento mais abreviado, com um procedimento
mais simplificado", disse. Ele ressaltou que a ideia do
GT é tornar o julgamento mais ágil. "Em vez daqueles
julgamentos que duram até quatro dias, estamos
analisando propostas de como otimizar esses
julgamentos", disse.

Para o juiz Rodrigo Capez, o objetivo final é que não
haja mais processos no aguardo de 2 a 5 ano por um
resultado final. Para isso, é preciso envolver outras

áreas de atuação, não apenas da Justiça, mas
também da polícia, com investimento em técnicas de
investigação mais rápidas. "Dependemos não apenas
do trabalho das varas do Júri, mas que os tribunais
não represem os julgamentos, conferindo prioridade
para esses recursos; bem como precisamos da
iniciativa da polícia para concluir os inquéritos em
menor tempo, para que os crimes dolosos contra a
vida, os crimes mais graves que temos no Código
Penal, tenham uma resposta adequada", afirmou.

O Grupo de Trabalho foi criado pela Portaria nº
36/2019 e discute iniciativas para acelerar os
julgamentos pelo Tribunal do Júri, otimizando os
mecanismos legais já existentes; e medidas depara
promover alterações legislativas a fim de tornar o Júri
mais eficaz.

Discussão

As primeiras ações do grupo foram centradas na
otimização do trabalho dos juízes, com base na
legislação atual, administrando o rito de forma mais
ef ic iente, evi tando, por exemplo, int imações
desnecessárias, adiamento de sessões por ausência
de  tes temunhas ,  e  uma  sé r i e  de  ro t i nas
administrativas que podem incrementar e aperfeiçoar
os julgamentos.

Agora, a segunda fase das discussões está voltada
para as propostas de alteração legislativa, que
dependem da aprovação do Congresso Nacional. A
última reunião do GT está marcada para o dia 23 de
setembro, quando serão apresentadas as propostas
consolidadas e a minuta de projeto de lei que será
enviado ao Legislativo.

Lenir Camimura Herculano

Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89341-grupo-

estuda-mudancas-legislativas-no-rito-processual-do-

tribunal-do-juri

39

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89341-grupo-estuda-mudancas-legislativas-no-rito-processual-do-tribunal-do-juri
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89341-grupo-estuda-mudancas-legislativas-no-rito-processual-do-tribunal-do-juri
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89341-grupo-estuda-mudancas-legislativas-no-rito-processual-do-tribunal-do-juri

